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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE BOM JARDIM - RJ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Getulio Vargas n° 86, sala 02 (Galeria Lengruber) - Centro - Bom Jardim - RJ, CEP: 28.660-000 

E-mail: cmdcabomjardimrj@gmail.com 
 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº01/2026. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso de suas 
competências regimentais, considerando a Reunião Ordinária realizada no dia 09 de fevereiro do corrente ano, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Ata da Trigésima Sétima Reunião Ordinária; 
Art. 2º - Aprovar o Cronograma de Implantação Serviço de Acolhimento Familiar; 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Bom Jardim, 09 de fevereiro de 2026. 
 

Priscila Lourenço Ladeira Caetano 
 (Presidente do CMDCA) 
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